
Cooperar está en tus manos

Interreg-sudoe.eu

A que pontos devo prestar atenção 
para garantir a admissibilidade e 
elegibilidade da minha candidatura?



Pelo menos 1 beneficiario 
de cada um dos 3 Estados-

Membros do Sudoe

Parceria

36 meses máximo

Duração
projeto

Segunda Convocatória
www.interreg-sudoe.eu

CoopSudoe

1ª fase
26·02·2024
31·05·2024

Convocatória 
em duas fases

Cofinanciamento 
FEDER até 75 %

Orçamento mínimo a 
respeitar por tipo de 

beneficiário e OE

Orçamento FEDER
53,7 M€

3 prioridades
8 objetivos específicos 

(OE)

https://interreg-sudoe.eu/pt-pt/
https://interreg-sudoe.eu/pt-pt/coopsudoe/


Resultados da primeira fase 1ª convocatoria 
(134 candidaturas)



Limite de número de participações
Se for verificada a participação em mais de 3 
candidaturas, o beneficiário não será considerado 
admissível no projeto

O beneficiário é de facto retirado e o projeto é mantido

• Instrução da candidatura sem o beneficiário e a sua contribuição para o projeto
• Risco de o projeto não ser elegível se o beneficiário não admissível for a única 

entidade que represente um tipo obrigatório de ator na cadeia de valor ou se o 
beneficiário for a única entidade de um dos 3 Estados-Membros

3 Participações
máximo

ou



Limite do número de participações
Lembrete da regra

Guia registo entidades
5.2 texto convocatória 



Critério de admissibilidade nº6
Participação de beneficiários de três Estados

Verificar se a entidade está localizada numa zona elegível ou se respeita, se 
for caso disso, uma das três exceções a esta condição de elegibilidade.

Em caso de dúvida, contacte a Autoridade Nacional e o Secretariado 
Conjunto, enviando os documentos comprovativos.

O beneficiário é de facto retirado e o projeto é mantido

• Instrução da candidatura sem o beneficiário e a sua 
contribuição para o projeto

• Risco de o projeto não ser elegível se o beneficiário não 
admissível for a única entidade que represente um tipo 
obrigatório de ator na cadeia de valor ou se o beneficiário for a 
única entidade de um dos 3 Estados-Membros

Em caso de incumprimento:



Tendo em conta a elegibilidade parcial do território dos Estados-membros que participam do Programa, podem,
no entanto, ser observadas exceções a esta regra. Essas exceções só podem aplicar-se a estruturas/organizações
localizadas num dos Estados-Membros participantes do Programa SUDOE, desde que preencham uma das
seguintes condições:

Critério de admissibilidade nº 6
Lembrete da regra

Ponto 3 do texto da Convocatória

o potencial beneficiário é uma 
administração ou agência 

pública com competência em 
todo o território nacional ou em 

todo o território de uma das 
regiões incluídas no território do 

Programa;

o beneficiário é um operador 
público nacional com um 

estabelecimento localizado no 
território SUDOE

o beneficiário é uma rede 
nacional da qual são membros 

organismos públicos ou 
entidades privadas sem fins 
lucrativos estabelecidas no 

território do Programa

Ou Ou



Critério de admissibilidad nº9
• Balanços dos últimos três exercícios completos e 

encerrados
• O volume de negócios médio destes três anos 

excede o montante da contrapartida nacional do 
seu Plano Financeiro

O beneficiário é de facto retirado e o projeto é 
mantido

• Instrução da candidatura sem o beneficiário 
e a sua contribuição para o projeto

• Risco de o projeto não ser elegível se o 
beneficiário não admissível for a única 
entidade que represente um tipo obrigatório 
de ator na cadeia de valor ou se o 
beneficiário for a única entidade de um dos 3 
Estados-Membros

Em caso de incumprimento: 

Condições para 
as empresas (tipo IV)



Critérios de elegibilidade
Tipos de atores

Para cada objetivo específico, um ou mais tipos de 
atores devem estar presentes na parceria do projeto 
como beneficiários da ajuda FEDER

Responsabilidade do beneficiário principal pelo 
preenchimento correto das informações constantes 
do formulário de candidatura

Principais erros: centros de investigação, 
universidades, etc. classificados como autoridades 
públicas competentes e não como entidades do 
sistema científico e tecnológico

Em caso de incumprimento: projeto declarado inelegível

Ponto 10 do texto da convocatória



Critérios de elegibilidade
Classificação no formulário



Critérios de admissibilidade
Prazos

Correções aos critérios de admissibilidade a 
enviar em 20 dias

Traduções a enviar até 07/06/2024 - 12h00 Hora 
Espanha peninsular

Em caso de incumprimento:
Projeto declarado não admissível



VALIDAÇÃO em eSudoe

A realizar de forma contínua para 
verificar
- As partes preenchidas
- As partes a preencher
- As partes preenchidas
incorrectamente (bloqueio)
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